
 

Comunicado – 9 de março de 2021 

 

 

Federação Portuguesa de Atletismo e o Sport Lisboa e Benfica 
 

 

A Orientação 036/2020 da Direção Geral de Saúde, relativa a “Desporto e Competições Desportivas”, 

estabelece  a  modalidade  de  Atletismo  como  “Modalidade  de  baixo  risco”  incluída  no  quadro  de 

modalidades desportivas individuais sem contacto físico.  

O quadro seguinte foi retirado do documento orientador da DGS anteriormente citado 

 

 

 

A leitura deste quadro é clara no que respeita à não‐obrigatoriedade de testagem nas modalidades 

consideradas de baixo risco. 

Apesar da realização de testes não ser obrigatória, por iniciativa da Federação Portuguesa de Atletismo 

e sempre que se considerou justificável, foram realizados testes PCR e várias dezenas de testes rápidos 

a atletas e treinadores.  

Relativamente  a  competições,  as  provas  de  pista  coberta  iniciaram‐se  no mês  de  dezembro,  com 

participação dos melhores atletas nacionais, entre os quais, de atletas do Sport Lisboa e Benfica (SLB).  



 

Considerando que o Atletismo é uma modalidade de Baixo Risco, em que não existe obrigatoriedade 

de  realização  de  testes  e  porque  se  considera  que  os  Planos  de  Contingência  implementados 

minimizam  o  perigo  de  contágio  por  Covid‐19,  a  FPA  nunca  realizou  testes  de  despistagem  aos 

participantes nas competições nacionais.  

Mais informamos que as inscrições nas competições são efetuadas exclusivamente pelos clubes. Até 

hoje  a  secção de atletismo do  SLB não  condicionou  a  participação dos  seus  atletas,  em diferentes 

competições nacionais, à realização de testes ao Covid‐19 por parte da FPA.  

A  divisão  das  disciplinas  por  dois  locais  (Expocentro  em  Pombal  e  CAR  no  Jamor)  é  realizada  por 

indicação das autoridades locais, por se considerar que é necessário reduzir o número de pessoas na 

cidade de Pombal, apesar de estar assegurado o cumprimento rigoroso do Plano de Contingência da 

instalação. 

O Plano de Contingência da Expocentro e do CAR  Jamor, permite a participação de, no máximo, 8 

atletas em simultâneo em cada prova e o máximo de 25 atletas no interior da instalação.  

As  várias  provas  de  preparação  e  campeonatos  nacionais  realizados  nas  instalações  cobertas 

disponíveis em Portugal, e nas quais participaram muitos atletas do SLB, cumpriram sempre os planos 

de contingência, não existindo nenhum caso de infeção por Covid‐19 que esteja associado a qualquer 

competição realizada no nosso país.  

Perante estes factos e estas garantias de segurança, apelamos à Direção do Sport Lisboa e Benfica que 

reconsidere a decisão tomada. O valor competitivo dos nossos campeonatos e o contributo destes para 

o progresso dos atletas, depende da participação de todos e, em especial, das melhores equipas. 

 

A Direção da Federação Portuguesa de Atletismo 

 


